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DECRETO N° 19/2023     

 

Angical do Piauí - PI, 03 de abril de 2023. 

 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 

CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL 

JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANGICAL DO PIAUÍ.  

 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 004/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e em harmonia com a Lei n° 496, de 12 de dezembro de 2006, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Angical do Piauí.  

 

RESOLVE:  

 

Art.1°. Nomear os Seguintes membros do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo 

do Fundo Previdenciário do Município de Angical do Piauí – ANGICAL-PREV, para 

substituir membros do conselho exonerados, a pedido dos mesmos, dos Conselho 

Deliberativo para o quadriênio de 2021 a 2024 e Conselho Fiscal para triênio de 2021 à 

2023. 

 

RESOLVE:  

CONSELHO DELIBERATIVO: 
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I. EFETIVO: MATHEUS LOPES PEREIRA, CPF: 068.723.143-

46, servidor efetivo, indicado pelo poder legislativo (ITEM II, 

ART. 66 LEI. 496/2006).  

 

CONSELHO FISCAL: 

 

I. EFETIVO: ROSEVÂNIA SOARES SILVA, CPF:779.930.123-

68, servidora ativa, indicada pelo Poder Executivo; (ITEM I, 

ART. 68. LEI 496/2006); 

II. SUPLENTE: KAIO CESAR FERREIRA DA SILVA, CPF: 

063.186.283-25, servidor ativo, indicada pelo Poder Executivo; 

(ITEM I, ART. 68. LEI 496/2006) 

III. EFETIVO: WASHINGTON JOSE PEREIRA DOS SANTOS, 

CPF: 069.908.053-31, servidor ativo, indicado pelo Poder 

Legislativo; (ITEM II, ART.68. LEI 496/2006) 

 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí – PI, 03 de abril de 2023.  

 

 

 

 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 

-Prefeito Municipal- 
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